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 LEI MUNICIPAL Nº 660/2023                   Marituba/PA, 03 de março de 2023 

 

 

Dispõe sobre a criação e organização 

do Centro de Atendimento Educacional 

Especializado – CAEE, no Município de 

Marituba. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE MARITUBA, no uso das disposições que lhe 

confere o inciso V do art. 90 da Lei Orgânica do Município, SANCIONA a 

seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica criado no Município de Marituba o Centro de Atendimento 

Educacional Especializado – CAEE, para atendimento educacional 

especializado aos alunos com deficiência, transtornos globais de 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, na rede pública de ensino 

regular. 

 

Art. 2º O atendimento educacional especializado integrará proposta pedagógica 

do sistema municipal de ensino e envolverá a participação da família e será 

realizado em articulação com as demais políticas públicas municipais. 

 

Art. 3º O Centro de Atendimento Educacional Especializado é uma unidade de 

atendimento de alunos com necessidades educacionais especiais e com 

dificuldades acentuadas na aprendizagem, complementando a formação dos 

alunos e alunas no ensino regular, promovendo a participação e preservando a 

autonomia dos discentes especiais, tendo como objetivo ampliar a forma de 

atendimento multidisciplinar. 

 

§1º O atendimento de que trata o caput abrange toda a Educação Pública Básica 

do Município, compreendendo três etapas: Ensino Infantil, Ensino Fundamental 

I e Ensino Fundamental II. 

 

§ 2º O objetivo do Atendimento Educacional Especializado é propiciar condições 

de acesso, participação e aprendizagem no ensino regular, promovendo 

estratégias e situações que desenvolvam a capacidade de aprender, tendo como 

processo intencional a socialização, a leitura, a escrita e o cálculo; vivenciando 



  ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE MARITUBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 
GABINETE DA PREFEITA 

 

Rodovia BR-316, Km 12 S/N - Bairro Centro - Marituba /PA - CEP: 67.200-000 

os valores morais, auxiliando as pessoas na vida diária  e na formação de uma 

sociedade mais justa e humana, garantindo o acesso, a inclusão e a 

permanência na escola comum. 

 

§ 3º O Profissional do Atendimento Educacional Especializado é o responsável 

pela elaboração e execução do Plano de Atendimento Educacional 

Especializado, avaliando a funcionalidade e aplicabilidade de recursos 

pedagógicos e de acessibilidade. 

 

§4º O Psicopedagogo, o Neuropsicopedagogo e o Psicólogo são os 

responsáveis pela elaboração do Plano de Atendimento Individualizado, 

avaliando a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos. 

 

Art. 4º O Centro de Atendimento estará sob supervisão da CAEE, Coordenação 

de Educação Especial Inclusiva, na forma do art. 4º, inciso VI, alínea “e”, 

subalínea “e 2.3”, da Lei nº 571/2021, que operacionaliza no âmbito da educação 

especial e inclusiva. 

 

Parágrafo único. A supervisão a que alude o caput inclui, além da coordenação 

pedagógica e técnica administrativa, equipe de profissionais da educação de 

reabilitação da saúde física e mental, o planejamento e avaliação de ações, a 

organização e execução direta do trabalho social na área dos serviços ofertados, 

o relacionamento cotidiano  com as famílias e o registro de informações para 

elaborar relatórios de atuação dos profissionais da coordenação, docência e 

equipe de reabilitação, como também o parecer do desenvolvimento dos 

atendidos. 

 

Art. 5º A atenção ofertada no CAEE nortear-se-á pelo respeito à autonomia das 

famílias e dos atendidos, tendo em vista o empoderamento e o desenvolvimento 

de capacidades e potencialidades para o enfrentamento e superação de 

condições adversas oriundas das situações vivenciadas. 

 

Parágrafo único. O acompanhamento especializado ofertado no CAEE deve 

contribuir para o alcance de maior grau de independência dos atendidos, bem 

como o acolhimento familiar, visando o bem-estar de todos. 

 

Art. 6º O atendimento no CAEE terá caráter privilegiado em apoio especializado, 

de acordo com o desenho curricular proposto na Base Nacional Comum 
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Curricular – BNCC, de forma flexibilizada e de comum acordo com as bases 

inclusivas previstas na legislação educacional brasileira, tais como a 

Constituição Federal de 1988, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, 

a Lei Brasileira de Inclusão, dentre outras normas pertinentes.   

 

Art. 7º Educandas e os educandos público-alvo da Educação Especial serão 

matriculados nas classes regulares ou em grupos comuns e terão assegurada a 

oferta de Atendimento Educacional Especializado, oferecido preferencialmente 

no contraturno escolar, individualmente.   

 

Art. 8º O atendimento educacional especializado será ofertado observando as 

seguintes classes: 

a) Programa de Atendimento Educacional Especializado I - é destinado a alunas 

e alunos com deficiência em idade compatível com o nível da Educação Infantil, 

que estão incluídos nas instituições que atendem esta demanda, 

compreendendo o desenvolvimento de atividades específicas; 

b) Programa de Atendimento Educacional Especializado II – é destinado a alunos 

com deficiência incluídos em classes comuns do Ensino Fundamental I e II, 

compreendendo o desenvolvimento individualizado ou em pequenos grupos com 

o máximo de 4 (quatro) alunos; 

c) Programa de Atendimento Educacional Especializado III – é destinado a 

alunos com transtornos de aprendizagem incluídos nas classes comuns do 

Ensino Fundamental I. 

 

Art. 9º Os alunos serão organizados individualmente ou em grupos de até 4 

(quatro) alunos, respeitando a faixa etária e/ou conforme as necessidades 

identificadas, a partir de encaminhamentos dos professores das classes comuns, 

acompanhados de parecer de funcionalidade, emitido por equipe multidisciplinar 

de áreas específicas. 

 

Art. 10. O atendimento no Centro de Atendimento Educacional Especializado – 

CAEE, sempre em atenção ao disposto no art. 6º, dependerá de consulta prévia 

e autorização dos pais ou responsáveis legais, mediante avaliação diagnóstica 

da equipe multidisciplinar e/ou laudo médico que comprove a necessidade. 

 

Parágrafo único. O acesso ao atendimento estará condicionado à existência de 

vaga, de acordo com o número de pessoas atendidas, capacidade física e de 

profissionais atuantes no Centro. 
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Art. 11. As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta das dotações 

orçamentárias próprias do Fundo de Manutenção da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), revestido pela Lei nº 

14.113/2020. 

 

Parágrafo único. Os recursos dos Fundos, inclusive aqueles oriundos de 

complementação da União, serão utilizados no exercício financeiro em que 

forem creditados ao Município de Marituba, em ações consideradas de 

manutenção e desenvolvimento do ensino para a educação básica, conforme 

disposto no art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes 

Básicas Nacional – LDBN). 

 

Art.12. O plano de atendimento das atividades que viabilizarão o 

desenvolvimento cognitivo da especial clientela, a partir da equipe multifuncional, 

será formalizado por ato da Secretária Municipal de Educação,  

 

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete da Prefeita Municipal de Marituba, 03 de março de 2023. 

 

 

      PATRÍCIA RONIELLY RAMOS ALENCAR MENDES 

                                                   Prefeita Municipal 

   

  

Registrada na Secretaria Municipal de Administração e afixada no átrio da sede 

oficial da Prefeitura Municipal de Marituba, nesta mesma data, em 03 de março 

de 2023. 

 

 

                              BARBARA BESSA MARQUES 

                         Secretária Municipal de Administração 
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